
Caixa de Aposentadoria e Pensão dos Servidores Municipais de Beberibe - CAPESB

CNPJ: 72.5'l 9.62210001 -31

ooNTRATO No 202512190002
Dispensa N" 2O25. 12.1 1-CAPESB-CD
PROCESSO ADMINISTRAT|VO N" OOOí 6.20251 1 17 /00,02-60

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE St O(A) CATXA DE
PREV]DENCIA DE APOSENTADORIA E PENSAO E J.V.P. SILVA
SERVICOS E COMERCIO LTDA.

O(A) CAIXA DE PREVIDENCIA DE APOSENTADORIA E PENSAO, com sede no(a) Rua Joaquim
Facó, no 321 - Centro -Beberibe- Ceara, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o 72.519.622/0001-31, neste ato
representado(a) pel.o(a) Sr(a) LOURIVAL NERY DOS SANTOS, doravante denominada
CONTRATANTE,e o(a) J.V.P. SILVA SERVICOSECOMERCIO LTDA,inscrito(a)no CNPJ/MF No

28.0=6.738/ OOO1 -28, sediado(a) no(a) Rua João Barbosa, 281 , LOJA 09, Centro,
Maranguape / CE - CEP: 61.940-025, doravante designada CONTRATADA, neste ato
representada peto(a) sr.(a) JoÃo vlcToR PINHEIRo slLVA, inscrito no cPF n" CPF/MF N"
059.889.653-85, tendo em vista o que consta no Processo no 00016.20251117/0002-60 e em
observância às disposições da Lei n" 14.í33 de 1 de abril. de 2021, resolvem cetebrar o
presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Etetrônica de Licitação no 2025.12.11
CAPESB-CD, mediante as ctáusutas e condições a seguir enunciadas.

í. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é AQUISIÇÃO DE MATERIAL

PERMANENTE PARA CAIXA DE APOSENTADORIA E PENSÃO DOS SERVIDORES DE
BEBERIBE, conforme especificações e quantitativos estabetecidos no Termo de Referência,
anexo do Editat.

1.2. Este Termo de Contrato vincuta-se ao Aviso de Dispensa Eletrônica de Licitação,
identificado no preâmbuto e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:
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BEBEDOURO DE COLUNA COM 02 TORNEIRAS ESMALTEC Unidade : 1.0 , 875,00 875,00

BEBEDouRo DE coLUNA coM 02 ToRNETRAs, BEBEDouRo lpo cELACUA DE coLUNA cou ) ronnetnAs - ESrECTFTcAÇôES
tvtiNlvas: TERMosTATo FRoNTAL coM coNTRoLE CRADUAL DE TEMPERATURA, APARADoR oe Ácua nevovivel e
RESERVAToRIooeÁcunveonoo cERTIFICADopELotNMETRoiREFRIcERAÇAopoRcoMpREssoR;srsrEMAAUToMATtcoDE
ABERTURA Do cARRAFÃo o euE FACILITA A LÍMpEzA INTERNA; possut RESERVeTónto ve»eoo E ALÇAS LATERAIs pARA

MELHOR LOCOMOÇAO: LATERAL EM AÇO PTNTADO AUMENTANDO DURABILTDADE DO PRODUTO; BATXO CONSUMO DE ENERGIA;
ECoLoctcAMENTE coRRETo, cÁs nt:+: ALTo DESEMpENHo: 3,s LrrRos/Hone oe Ácue GELADA voLTACEM 220v

NOBREAK 3.0 1.950,00 5.850,00

NOBREAK COM POTENC]A MINIMA DE 2OOO VA, TECNOLOCIA LINE INTERACTIVE, DESTINADO A FORNECIMENTO DE ENERGIA

TNTNTERRUpTA E ESTABTLTZADA. DEvE opERAR coM TENSAo DE ENTRADA nurovÁrrce"rselEToRA lo^tsilz1t22o v, FAtxA
vixtunDEg0Ar40vEnnequÊncreDE60Hz,covRno'reçÂocoNTRASUBTENsÂo,soansrersÃoesunros eseioeoEve
oFERECER I tst tz| v, REGULAÇÃo DE trnsÃo + | ov" ou supERIoR, FoRMA DE oNDA SENoIDAL poR ApRoxtM AÇÃo, FREeUENC| A
DE60 HZ,I.IO VÍNIUO 8 TOMADAS PADRÀO ABNT NBR I4136 E PROTEÇAO CONTRA CURTO-CIRCUITO E SOBRECARGA, DEVE
POSSUIR ESTABILIZAÇAO INTERNA, ALARMES SONOROS, INDTCADORES POR LEDS OU DISPLAY, RECURSO DE PARTIDA A FRIO, E

DESLIcAMENTo eurovÁ'nco EM coNDlÇôEs cnÍrtces. BATERIA TNTERNA sELADA vRLA, LtvRE DE MANUTENÇAo, coM
euroNovtnviutMADEloMINUTosA50%DECARoAEREcARcAeveTÉaHones oEeUtpAMENToDEvEINcLUIRpRoTEÇÀo
coNTRA opsceÀcn pnoruNoÀ, VENTTLAÇAo noeeunoe,'cierNBre nesrsrexre e nível oe nuioo vÁxrvo DE 4s DB DEVE :

ATENDER Às r.ronvas ABNT/NBR ,qplrcÁvers E poRTARIA Do 1

FoRNECTDo Novo, oRrcrNAL DE rÁentcn, ACoMpANHADo DE MA
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NOTEBOOK INTEL I5 LENOVO Unidade 3.0 5.000,00 1 5.000,00

, t{oreeoor INrEL 15 1to" cenÀçÀo ou suÉÉnión: oú nuró ÀÍzen z (+" cÊnnóÀo ôü súpenronl, rELA FHD 15,6
: (1920xt080)&eUor;, MEMoNA 8 GB DE n,qv (vir.rrrvro DDR4-2666), ssD 2s6 GB, coM wtNDows l0 pRo ou supERroR EM
, ponrucuÊs BRASIL, coM MousE opTlco encoNÔvtco coM FIo (DtMENSÔES tvtÍtrues I t3x62x38, cego N4iNtN4o DE t50 cM,
. SENSoR óprtco covt tto tvituuo tooo Dpl, cLreuE ESeuERDo, cLIeuE DIRElro, RoDA DE RoLACEM LINHA A LTNHA),
] MOUSEPAD ENCOUÔVICO E MOCHILA; ÁUOIO OE ALTA DEFTNIÇÀO; OI PORTAS USB 2 O, OI PoRTA USB 3. I; O I PoRTA USB-C 3. I,

poRTA HDMI, I poRTA coM LErroR oe cnnrôes 4xl (sENDo ACEtro ADAeTADoR), I poRTA coMBo AUDto; ALTo FALANTES:
STEREO SPEAKER l,5W X 2 DOLBY AUDIO; MICROFONE MONO; PLACA DE SOM DTS INTEGRADA; CAMERA 720P HD; REDE

. ETHERNET, coM PLACA oe vÍoeo TNTEGRADA: NVÍDIA "GEFoRCE'GTx t650 coM 4GB DE MEMoRIA DEDICADA GDD p6(T6p DE

: SOW);CONEXAOWIFTIIACEBLUETOOTH5O,CHIPTPM2.OCOMCARREGADORBIVOLT.INCLUSOAINDAANTIVIRUS,GARANTIA
MINIMA DE l2 MESES, cERT[rtceçôes: ENERGY srAR, RoHs coMpLtANT

Valor totâl: 2l;125,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA
2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquete fixado no Termo

de Referência, com início na data de 19 de dezembro de 2025 e encerramento em
17 de fevereiro de 2026, prorrogávet na forma do art. 1O7 da Lei no 14.133 de
2021.

3. CLÁUSULA TERCETRA - PREçO
3.1. O vator do presente Termo de Contrato é de RS 21 .725,OO(vinte e um

mit, setecentos e vinte e cinco reais).
3.2. No vator acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e

indiretas decorrentes da execução contratuat, inctusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabathistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integra[ do
objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAçÃO ORÇAMENTÁRA
4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em

dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do(a) Caixa de Previdencia de
Aposentadoria e Pensao, na ctassificação abaixo: 1601.O9.272.0026.1.O29
Amptiar, Requalificar e Equipar a Sede da CAPESB, RS 21 .725,O0 no etemento de
despesa 44905200: Equipamentos e Material Permanente, Equipamentos e Material
Permanente - Equipamentos e Material Permanente, Equipamentos e Material
Permanente

5. CLÁUSULA qUINTA - PAGAMENTO
5.1 . O prazo para pagamento e demais condiÇões a ete referentes

encontram-se no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa
Etetrônica n" 2025.12. 1 1 -CAPESB-CD.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preÇos iniciatmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de
um ano contado da data do orçamento estimado.
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6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de
pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a apticação,
peto contratante, do índice do IGPM, exctusivamente para as obrigações iniciadas e
conctuídas após a ocorrência da anualidade.

6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano
será contado a partir dos efeitos financeiros do ultimo reajuste.

6.4. No caso de atraso ou não divutgação do(s) índice (s) de reajustamento, o
contratante pagará ao contratado a importância calcutada peta última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divutgado(s) o(s)
índice (s) definitivo(s).

6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utitizado(s) para reajuste será(ão),
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

6.6. Caso o(s) índice(s) estabel.ecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

^ 
extinto(s) ou de quatquer forma não possa(m) mais ser utitizado(s), será(ão)
adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) peta legislação
então em vigor.

6,7. Na ausência de previsão [ega[ quanto ao índice substituto, as partes
etegerão novo índice oficiat, para reajustamento do preço do vator remanescente,
por meio de termo aditivo.

6.8. O reajuste será reatizado por apostitamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTTA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente
contratação.

8. CLÁUSULA OTTAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquetas previstas

no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Etetrônica no

2025. 12. 1 1 - CAPESB- CD.

9. CLAÚSULA NONA - FTSCALIZAçÃO

9.1 . A fiscatização da execução do objeto será efetuada por
Comissão/Representante designado peta CONTRATANTE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensa Etetrônica de
Licitação n" 2025. 12.1 1 -CAPESB -CD.

í0. cLÁusuLA DÉcrMA - oBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA
CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquetas
previstas no Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa
Etetrônica de Licitação n" 2025.12.11-CAPESB-CD.

1í. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANçÕES ADMINTSTRATIVAS
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquetas previstas no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo I do aviso de Dispensa Eletrônica de
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í 2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINÇÃO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei no 14.133/2021.
12.2. Os casos de rescisão contratua[ serão formatmente motivados,

assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampta defesa.
17.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos

previstas no art. 1O4 da Lei 14.133, de 2021.
12.4. O termo de rescisão será precedido de Retatório indicativo dos

seguintes aspectos, conforme o caso:
12.4.1. Batanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parciatmente

cumpridos;
12.4.7. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3. lndenizações e muttas.

í3. CLÁUSULA DÉCrMA TERCEIRA - VEDAçÕES
13.1. É vedado à CONTRATADA interromper

bens/produtos sob alegação de inadimptemento por parte
nos casos previstos em [ei.

17, CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO
17.1. E eteito o Foro da Comarca de Beberibe para

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
peta concitiação, conforme art. 151, da Lei no 14.133/2021.

o
da

fornecimento dos
CONTRATANTE, satvo

í4. CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - ALTERAÇÕES
14.1. Eventuais atterações contratuais reger-se-ão peta disciptina do art. 124

da Lei n" 14.133, de 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições

contratuaÍs, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuatizado do contrato, nos termos
do art. 125 da Lei n" 14.133, de 2021.

14.3. As supressões resuttantes de acordo cetebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vator
inicial atuatizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei no 14.133, de2021..

í 5. CLÁUSULA DÉCIMA qUTNTA - DOS CASOS OMTSSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos peta CONTRATANTE, segundo
disposições contidas na Lei no 14.133, de 7021 e demais normas federais
ticitações e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contratos.

í6. CLÁUSULA DÉC|MA SEXTA - PUBLTCAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a pubticação deste

instrumento, por extrato, na lmprensa Oficiat, no sitio etetrônico e no PortaI
Nacional de Contratações Púbticas (PNCP), no prazo previsto no art. 94 Lei no

14.133, de 2021.

AS

de

dirimir os litígios que
possam ser compostos
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Para firmeza e vatidade do pactuado, o presente Termo de Contrato
foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, guê, depois de tido e achado em
ordem, vai assinado petos contraentes.

BEBERIBE/CE,23 de dezembro de 2025.

CAIXA DE PENSAO

LOURIVAL NERY DOS SANTOS
Responsável legal da CONTRATANTE

J. V. P. Assinado de forma digital por

srLVA:28036738000tf ];i;ffi :.1'r'.::i:X\'::*
28 -03'00'

J.V.P. SILVA SERVICOS E COMERCIO LTDA
CNPJ/MF N. 28.O36 .738|OOO1 -28

JOÃO VICTOR PINHEIRO SILVA
Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

oQ I .! t\. 8s 3 ^qe

26\

DíAPOSENTADORIA
CNPJ/MF 72.519.622|000í-3í


